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O MÉDICO ANTE AO TRÁFICO DE 
SERES HUMANOS



Protocolo de Palermo   (2000)

Art. 3°ŀύ tƻǊ άtráfico de pessoasέ entende-se:

Å Orecrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras 
formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou 
de situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou 
benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tem autoridade 
sobre outra, para fins de exploração. 

Å A exploração deverá incluir, pelo menos, a exploração da prostituição de 
outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços 
forçados, a escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a 
ŜȄǘǊŀœńƻ ŘŜ ƽǊƎńƻǎΤέ



TRÁFICO DE SERES HUMANOS

Uma forma de escravidão moderna que implica 
a apropriação, controle e exploração de seres 
humanos com fins lucrativos



https://istoe.com.br/170188_TRAFICO+DE+PESSOAS/



DECLARAÇÃO DE MADRI12 e 13 de Janeiro /2017

http:// www.medicosypacientes.com/articulo/declaracion-de-madrid-sobre-trata-de-personas-trafico-de-
organos-y-de-menores-adopciones

ÅCompromisso da profissão médico:

ÅInequívoco e total contra o tráfico de pessoas. 

ÅMédico deve educar  e sensibilizar a sociedade 
contra o tráfico  de pessoas.

ÅMarco de referência com espírito de 
continuidade e integração médica no âmbito 
ibero latino americano.



DISTRIBUIÇÃO

DESIGUAL



Percentual de sub-registrosde nascimentos, Brasil, 2004-2014 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

As regiões Norte e Nordeste ainda possuem altos percentuais de sub-registro
civil de nascimento. No ano de 2014, a Norte apresentou 12,5% de sub-registro
e a Nordeste 11,9%. Nas demais regiões, há evidências de que a cobertura é 

praticamente completa.

http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/11/brasil-erradica-sub-registro-civil-de-nascimento



Demografia médica (2015) 



Demografia médica (2015) 



TRÁFICO DE PESSOAS

ÅA desigualdade social favorece a 

exploração de seres humanos por seus 

semelhantes.

ÅAtinge os grupos vulneráveis



Vítimas de tráfico humano aumentam nos dois últimos anos
https://oglobo.globo.com/brasil/vitimas-de-trafico-humano-aumentam-nos-
dois-ultimos-anos-21213894#ixzz4wzB5sEWe16/04/2017

https://oglobo.globo.com/brasil/vitimas-de-trafico-humano-aumentam-nos-dois-ultimos-anos-21213894#ixzz4wzB5sEWe


Capítulo I

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da 

coletividade e será exercida sem discriminação de nenhuma natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médicoé a saúde do ser humano, em 

benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua 

capacidade profissional.

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e atuará sempre 

em seu benefício. Jamais utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento 

físico ou moral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar 

tentativa contra sua dignidade e integridade.

IX - A Medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser exercida 

como comércio.

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos serviços médicos 

e em assumir sua responsabilidade em relação à saúde pública, à educação 

sanitária e à legislação referente à saúde.

Código de Ética Médica



Código de Ética Médica

Capítulo III

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:

Art. 10. Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a 

Medicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais 

se pratiquem atos ilícitos.

Art. 15. Descumprir legislação específica nos casos de transplantes 

de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial, 

abortamento, manipulação ou terapia genética.
Art. 21. Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou infringir a 

legislação pertinente



Código de Ética Médica

Capítulo IV
Å DIREITOS HUMANOS

Å É vedado ao médico:

Å Art. 23. Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, desrespeitar 
sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou sob qualquer 
pretexto.

Å Art. 25. Deixar de denunciar prática de tortura ou de procedimentos 
degradantes, desumanos ou cruéis, praticá-las, bem como ser conivente 
com quem as realize ou fornecer meios, instrumentos, substâncias ou 
conhecimentos que as facilitem.

Å Art. 30. Usar da profissão para corromper costumes, cometer ou favorecer 
crime



Código de Ética Médica

Capítulo V

ÅRELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES

ÅÉ vedado ao médico:

ÅArt. 40. Aproveitar-se de situações 
decorrentes da relação médico-paciente para 
obter vantagem física, emocional, financeira 
ou de qualquer outra natureza.



Código de Ética Médica

Capítulo VI

ÅDOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS E TECIDOS

ÅÉ vedado ao médico:

ÅArt. 45. Retirar órgão de doador vivo quando este for 
juridicamente incapaz, mesmo se houver autorização 
de seu representante legal, exceto nos casos 
permitidos e regulamentados em lei.

ÅArt. 46. Participar direta ou indiretamente da 
comercialização de órgãos oude tecidos humanos



Código de Ética Médica

Capítulo IX
Å SIGILO PROFISSIONAL

Å É vedado ao médico:

Å Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício 
de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou consentimento, 
por escrito, do paciente. 
Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o fato seja de 
conhecimento público ou o paciente tenha falecido; b) quando de seu 
depoimento como testemunha. Nessa hipótese, o médico comparecerá 
perante a autoridade e declarará seu impedimento; c) na investigação de 
suspeita de crime, o médico estará impedido de revelar segredo que possa 
expor o paciente a processo penal.



Código de Ética Médica

Capítulo XII

ÅENSINO E PESQUISA MÉDICA

ÅÉ vedado ao médico:

ÅArt. 99. Participar de qualquer tipo de 
experiência envolvendo seres humanos com 
fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos ou 
outros que atentem contra a dignidade 
humana.



ÅLei 13344/2016, em vigor a partir de 21/11/2016

ÅDispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno e 
internacional de pessoas e sobre medidas de atenção às 
vítimas.

ÅArt. 1o Esta Lei dispõe sobre o tráfico de pessoas cometido no 
território nacional contra vítima brasileira ou estrangeira e no 
exterior contra vítima brasileira.

ÅParágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas 
compreende a prevenção e a repressão desse delito, bem 
como a atenção às suas vítimas.



Estatuto da Criança e do 
Adolescente 

Å Lei 8069/90 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

Å Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 
tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

Å Art. 245.Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento 
de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 
comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente:

Å Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência. 



AnnInternMed. 2016;165:582-588. doi:10.7326/M16-0094 www.annals.org


